
 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Projeto de Lei nº: 128/2018 

Entrada na Comissão: 03/10/2018 

Origem: Executivo 

Relator: Beto Gueiê 

 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

 

O relator é de parecer favorável ao presente projeto de lei, que busca a reformulação da 

obrigação de benefícios assumidos pelo RPPS de Osório e o método de financiamento do passivo 

atuarial. O projeto em tela encontra-se com todos os parametros legais, por tanto pode ser 

apreciado e votado em plenário. 

 

 

Sala das Comissões em 10 de outubro de 2018. 

 

_______________________            

                                                                                              Relator.                                    

 

Vereador  Roger Caputi: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO             _____________ 

 

Vereador Valério dos Anjos: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO            _____________                                               

 

Vereador Lucas Azevedo: Acompanha o Relator (  )SIM   (  )NÃO               _______________ 

                                                        

 



 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

                                                                 P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

 

Projeto de Lei nº 128/2018 

Entrada na Comissão: 10/10/2018 

Origem: Executivo 

Relator: Vereadora Belinha 

 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

  Trata-se de Projeto de Lei de número 128/2018, que visa altera dispositivos da Lei nº 

3.618, de 21 de dezembro de 2004. 

  Em decorrência da avaliação atuarial 2018, base 30.12.2017, foi proposta a reformulação 

da obrigação de benefícios assumidos pelo RPPS de Osório e o método de financiamento do 

passivo atuarial, sendo devolvido os benefícios de auxílio-doença, salário-maternidade, salário-

família e auxílio-reclusão para o Tesouro Municipal. 

Por tais razões esta relatora é de parecer favorável, podendo ser apreciado e votado em 

plenário. 

   

Sala das Comissões em 10 de outubro de 2018. 

 

                                                                      ___________________________ 

                                                                    Relator 

 

Vereador Binho Silveira: Acompanha o Relator ( ) SIM ( ) NÃO        _______________ 

 

Vereador Charlon Müller: Acompanha o Relator ( ) SIM ( ) NÃO               ________________ 


